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Â PREFEITURA DE IGUATU/CE
3 de novembro de 2025

A Empresa E, TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ:
2?.228.42510001-95, localizada Endereço: ALAMEDA RUBENS MARTINI n" 582, MOGI
GUACU/SP, CEP: t3848833, por inteÍmédio de seu representante legal Senhor Ezequias
Tripode, vem perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 764 caput da Lei 14.13312021

apresentar

IMPUGNAÇÁO

Ao edital supÍacitado pelas razões a seguir aduzidas

TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregâo eletrônico
estíi prcvisto para 10 1112025, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de até 03 (três)
dias úteis previsto no item 6 do edital do PÍegão em referência.

II. DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

Ao analisar as condiçõcs para participação nô pleito em tela, a impugnante verificou que o
instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a legalidade do procedimento
licitatório, vejamos conforme item 7.21 do parágrafo "7,l9 GARANTIA"

" 7.21. Drunte do exposto, parq lins de inslrução da fase de julgamento das propostqs de preços
ini(:iais de que truta o item (5,1.1) deste Edilal, os proponentes deverão enviar juntqmente cotl
q tua propostd de preçct inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova de gqrantid
de proposta no montante estipulado em I oÁ (um por cento) do valor global estimado dq
conhqtaÇão, confonne conslante no Termo de Rekrência, convertido em Anexo I deste Edital."

A exigência do seguro garantia é uma medida adotada pela Adminishação Pública com o objetivo
dc assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado em um processo
licitatório. A garantia de pÍoposta pode-se ser exigida até l% do valor estimado da contratação
pela Administração Pública, podendo ser estabelecida como requisito de pré-habilitação.
Conforme disposto no artigo 58 da Lei n' 14.133/2021.

A Lej n' 14. I 3 3/2021, também pÍevê, em seu artigo 96, que a exigência do seguro garantia pode
ser feih após a definição da proposta vencedora, Sendo a exigência de seguro garantia definida
como condição para a celebração do contrâto, exclusivâmente do licitante classificado como
arrematante, na fase posterior à disputa,
Posto isto. por que não solicitar o seguro-garantia exclusivamente ao licitante classificado como
arrçmatante'l Exigir essa condição apenas do liciLante yencedor se revela mais viável, plausível e
justo, em conformidade com a legislâção vigente, não sendo razoável que tal condição seja
antecipada.

tr;E

cÉ o

L) Íl
L ou

Do tRUR Bú-o
REF PREGÀO ELETRÔNICO N' 2025jO.2O.OZ

l



E-
E. TRIPODE INDÚSTRIÁ E COMÉRCIO DE MóVEIs LTDÁ

ÁLAMEDÁ RUBENS MARTlNI 582 JD, CÁNÁA II
CEPI 13.848-833 -MOGI GUAçU/ sP- FONEr 19.3362-4210

cNPJ ?2.228.425/0001-95 Inscr.Est. 455.198,491,111

fnsc, Munic. - 29420-9 - Coixo Postol no 805
E-MAf Lr e.tripodelegmoil.com
A exigência do seguro garantia, paÍa a apresentação da proposta inicial de preços, revela-sc

desarrazoada, pois impõe uma obrigação antecipada à parte licitante, gerando onerosidade
excessiva para os participantes do ceíame.

De acordo com o princípio da economia e da eficiência, que norteia o processo licitatório, a

exigência de seguros ou garantias deve ser feita de forma a nào comprometer o equilibno do
ceÍame, nem impor custos adicionais antes da fase de análise das propostas. A exigência dc

seguo-garantia na fase de apresentação da proposta inicial, alem de contÍariaÍ esses princíptos,
impõe custos desnecessários âos licitantes, onerosidade excessiva e um descompasso com o
pnncípio da ehciência, que visa evitar a imposição de obrigações desnecessfuias aos participantes.

Esta exigência do seguro-garantia, conforme proposta neste edital, impõe um ônus signiflrcativo
para as empresas, especiaLmente as de pequeno porte, aquelas enquadradas na Lei Compleu.rentar

n' 12312006, que podem não dispor de recursos financeiros para arcat com o valor do seguro-
garantia enquanto aguardam a devolução da quantia, após a fase de julgamento de um processo

que nem âo menos serão contratadas.

Pese que o prazo de devolução de até dez dias úteis após a efetivação do contrato, conibrme

disposto na Lei rf 14.133/2021, na pratica trata-se de um "prazo indeterminado" tendo em vista

que o processo licitatório constitui várias fases, que são elas: fasc de disputa, ncgociação,

habilitação, eventuais apresentações de amostras e/ou documentação tecnica, Íecursos!

adjudicação e homologação, assinatura de conrato e só apenas depois de l0 dias do contrato

assinado. São inúmeras variáveis que podem envolver um processo de Iicitaçâo e sua efetiva
htahzação. O que pode representar um desaÍio substancial para a saúde financeira dessas

empÍesas, compÍometendo seu fluxo de caixa e, consequentemente, suas atividades comerciais.

Embora a devolução do valor do seguro-garantia seja garantida dentro do prazo estabelecido, tal

exigência pode gerar impactos negativos, prejudicando a competrtividade do certame e

favorecendo licitantes com maior capacidade financeira em detrimento daqueles com menos

recursos, mas igualmente qualificados.

O seguro somente se toma felevante no momento da assinatua do contrato, quando o valor final
e as condições contÍatuais já estão claÍamente definidos, evitando, assim, custos antecipados
desnecessários e prejudiciais às licitantes, é mais justo para os licitantes que seja exigido o valor
hnal efetivamente aÍematado pelos licitantes vencedores, e não o valor de referência, que
consiste apenas em uma estimativa elaborada para fins da contmtação pública,

Considerando que l. A exigência do seguro garantia preserva a Administração de evcntuais
contÍatempos na execução de contratos, ou seja, é inerentemente vinculada apenas ao contratado
e órgão; 2. A exigência do seguÍo gârantia apenas para o licitante vencedor é prevista no anigo
96 na Lei 14.133/2021;3. A ampla concorrência do processo será prejudicada caso a exigência
do seguro garantia seja imposta â todos paÍticipantes. Fica evidente que a manutençào das
condições do instrumento convocatório como estão sendo apresentadas fere diretamente os
princípios do direito do administrativo e a legislação vigente.
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2. ÂMOSTRA

A impugnântc vcrifícou que o instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a

legalidade do procedimento licitató o, vejamos CONFORME PARÂGRAFO 'DA
NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS"

" I 9. l - Parafins de instruçdo da fase de julgamento, a que se refere o inciso IY do art. I7 da
Let n". I4 13 3, de 01/04/2021 , a qnálise e avaliação da conformídade da proposta seráfeita
medianle homologaçõo de amostras, conforme previsão legol conslante no § 3'do art. 17 dq
Let n'. I 4 13 3, de 01/04/202I, portanb, rtnalizada fase a de lances de preços e de julgamento,

faz-,se necessário, somente em relação do licitante provisoriamente vencedor, sob pena de
desclasstficação da(s) proposta(s), o envio de uma amostra de cedq um dos itens que compõem
o(s) grupok) de itens arrematado(s), no prazo máximo e ímprorrogóvel de 03 (três) dias úteb,
contados o parti do dia em que a empresa foi declarada via chat da sessõo pública eletônica
provisoriqneníe vencedora do(s) respectivo(s) grupo(s) de itens"

A labricação do móvel objeto dá licitação demanda não apenas o tempo necessário para a

confecção do item em si, mas também a adequação da matéria-prima de acordo com as

especificações dctalhadas no pÍojeto. O processo de fabricação de móveis envolve etapas que

exigem, no mínimo, uma análise técnica, o corte e o acabamento dos materiais, entre outros
detalhes de produção, o que demanda tempo suficiente para que a amostra seja confeccionada
com a qualidade exrgida.

Alem da fabricação do móvel, há a necessidade de se considerar a logística de transpoÍte dos
insumos até a fábrica, bem como o fomecimento e a entrega do móvel. A aquisição de materiais
e insumos específicos pode demandar prazos variáveis, o que toma o tempo de 3 (três) dias úteis
insuficiente para que o lornecedor consiga viabilizar a produção da amosEa denko das condiçôes
exigidas no Edital.

O prazo estipulado pode prejudicar a ampla concorrência, uma vez que muitos fomecedores
podem não conseguir cumprir a exigência denho do cuÍto pÍazo determinado, Esse fator limtta a

competitividade do certame, o que fere o princípio da isonomia e a busca pela proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.

Alega-se, com fundamento nas razões acima expostas, que o prazo fxado é inexequível, por ser
maniÍ'estamente inadequado e incompativel com a complexidade do processo de fabricação,
aquisição de insumos e logistica envolvida na entrega da amosrra exigida.

Diante do exposto, e evidente que o prazo de 3 (três) dias úteis é manifestamente exíguo para a

reaização de todas as etapas necessárias, comprometendo a viabilidade da entrega da amostra
conforme solicitado. Assim sendo, requer-se que o prazo para a entrega da amostra seja
adequado, com base em critérios razoáveis de produção e logística, propondo-se um prazo de,
no mínimo,30 (trintâ) diâs úteis para o cumprimento dessa obrigação, a fim de garantir a
viabilidade do processo licitatório e assegurâr a qualidade do produto a ser apresentado.
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Sendo assim, considera-se a necessidade de ampliação do pÍazo para a entrega da amostra, a fim
de garantir a coneta execução do objeto licitado e a manutençào da competitividade e da

legalidade do certame. Fica evidente que a manutenÇâo das condições do instrumento
convocatório como estão sendo apresentadas fere diretamente os princípios do direito do
administrativo e a legislação vigente

3. LOTE MISTO

Isto posto, levando em conta o interesse da requerente em participar do referido certame, a mesma
vem impugnar o edital, pois o Lote I (grupo l) está formado por materiais diversos e mobiliiiLrros
de linhas de produção diferentes, a saber: móveis confeccionados em aço c môveis de madeira.
Em que pese o esforço da Administração Pública em garantir aos interessados a mais ampla
cognição, diante do ocorrido fica impossível à requerente apresentar proposta de preços para os
itens do Lote, já que estão totalmente mistuados.

Não há que se falar em padronização, pois se trata de móveis COMPLETAMENTE
DIFERENTES, tanto em design, acabamento, cor, etc. A matéria prima utilizada e diferente,
sendo todo o resto, inclusive assistência técnica, completamente diferente.
Entende-se que a divisão dos materiais se fez por necessidade de cada Órgão, porém fica
impossível cotar tais materiais e fomeceÍ proposta realmente vantajosa para a Administração, o
que dificulta a participação de um grande número de empresas, pois a maioria delas nào produz
todos os diferentes móveis em questão, por se trataÍ de produtos distintos e com linhas de
produção totalmente distintas, tomando restritâ a competitividade.
Observa-se que as empresas podem cotar todos os materiais, entretanto, uma empresa fabricante
de móveis de aço irá ter preço competitivo somente nesses itens, sendo que os itens de móveis de
madeira, ficarão com seu preço muito maior que de ouüas fabricantes.
Nesse sentido, o valor total do Lote ficará completamente prejudjcado, já que a empresa que rem
o menor preço de aço pode não anematar por estaÍ com os pregos dos itens diferentes muito altos,
em comparaçâo as fabricantes desses mesmos produtos. Da mesma forma, se a fabricantc dos
itens de que nâo são em aço aÍemata o lote, não irá fazer o menor preço possivel para os produtos
de aço. Obviamente, NENHUMA EMPRESA tá fazer o melhor preço em todos os objetos
citados.
Assim a Administração irá pagar mais caro por uma armário do que pagaria se os mobiliários
fossem separados por liúa de fabricação. Desta forma, além de infringir o Pnncípio da Ampla
Concorrência, tal atitude infringe também o Princípio da Economicidade.

III-PEDIDOECONCLUSÃO

Diante do exposto, requer-se a imediata revisão do edital
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A impugnante também verificou que o instrumento convocatório dispõe vícios que compÍometem
a legalidade do procedimento licitatório, vejamos LOTE 1 (grupo l) DO TERMO DE
REFERENCIA:
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l. Exclusão da exigência do seguro garantia para a proposta inicial,

legaüdade e aos princípios que regem a licitação, de modo a evitar onerosidade excessiva
para os licitantes.

2. Caso a Administração não atenda esta condição, que a exigência de seguro garantia seja
realizada solicitada apenas pelo contratado, após a definição do resultado do certame, de
acordo com a Lei 14.133312021em artigo 96.

3. Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido pregão, cuja sessão pública de

abertura está prevista para o dia 10/1112025, de forma a adequar, com a consequente
republicação do edital reformulado, nos termos do artigo arÍ.164, parágrafo único da Lei
14.r3312021.

Mogi Guaçu, 3 de novembro de 2025

EZEQU IAS Assinado de rorma
diqltal por EZEQUIAS

TR I PO D E:'l I rnieodr,rrozezzoaro
Dados: 2025.1 1.03
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a

EZEQUIAS TRIPODE
Administrador
RG n" 19.812.575 SSP/SP
CPF/\4F sob n" 130,782.768-30
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l.Ê.: 455.198.491.1í1
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AO lrusTRíssrMo (A) sENHoR (A) pREGOEIRO (A) DA pREFE|TURA DE TGUATU - ESTADO DO CEARÁ

REF.: pEDtDO DE |MPUGNAÇÃO AO pREGÃO ETETRÔNrCO N',2025.10.20.0212025

A empreso SIEG APOIO ADMINISIRATIVO LTDA - ME, pessoo jurídico de direito privodo, com sede

no cidode de Curitibo, estodo do Poronó, no Ruo José Merhy, 1266, com endereço eletrônico

iuridico@sieo-od.com.br, inscrito no Codostro Nocionol de Pessoo Jurídico sob o no.

0ó.213.ó83/0001-41, por intermédio do seu representonte infro-ossinodo, vem tempesiivomente e

com fulcro no ortigo ló4 e seus porógrofos do Lei Federol no 14..l3312021, opresentor PEDIDO DE

IMPUGNACÃO em foce do Editolem epigrofe, pelos rozões de foto e de direito que posso o expor:

I. SíNTESE FÁIICA

A Prefeituro de lguotu instourou procedimento licitotório, no modolidode Pregõo

Eletrônico, visondo o "Registro de preÇos poro futuro e evenÍuol oquisiçõo de moÍeriol e

equtpomenfos permonentes, desfinodo o olender os necessidodes dos Diversos Secretorios do

município de lguotu-CE,"

Todovio, o presenÇo de vícios pode vir o moculor todo o processo. cujo

esclorecimento se mostro indispensóvel à oberturo do certome e à formuloçõo de propostos.

EC



Foce oo evidenle interesse pÚblico que se observo no procedimento em vogo, por

suo omplitude, SOLICITA-SE COM URGÊNCIA o onólise do mérito deste esclorecimento pelo (o) SÍ.

(o) Pregoeiro (o), o fim de evitor preju2os moiores poro o erório público, o quol certomente seró

lesodo coso o Editol permoneÇo nos termos otuois. Tol é o q demonstror

2. PREI.IMINARMENTE

lnformomos que o presente documenlo conto com ossinoturo digitol, em

conformidode com o Medido Provisório n" 2.200-2101, que institui o lnfroestruturo de Choves

Públicos Brosileiros (lCP - Brosil) e requisitos formois e técnicos poro o outenticoçõo digitol de

documentos públicos ou privodos, cujo infegrol cumprimento concede oo documento

outenticodo digitolmente o mesmo volor probotório dos originois (ort. 2"-4, §2" do Lei no

12.68212012).

Adêmois, conforme disposiçôo do Lei '14-i 33/2021 em seu ortigo 12, §2":

Ai. 12. No processo /icltoÍório, observor-se-ó o seguinie

§ 2" É pemitido o identificoçôo e ossinoÍuro dlgiÍo/ por pessoo físico ov jurídico
em meio eletrônico, medionle cerlificodo digilol emifido em ômbita do
lntroestrutura de Choves Públicos Brosileiro (lCP-Brosil).

Desse modo, entende-se que seró dispensodo o protocolo do vio originol deste

documento. dodo o volidode jurídico o ele instiluído.

3. DAS RAZÕES

- .I-
rce \Í)

6 tJ/t
NLF ouô

!R RBUúo



ncl

o ple inclu

restriçôo desnecessório oos possíveis e copocitodos licitontes, obstondo o

CONTRATACÃO MAIS VANIAJOSA poro Administroçõo Público.

lniciolmenÍe, cumpíe

procedimento licitotório, os exigê

discíplino o instítuÍo dos licítoÇões.

Nesse sentido é necessório

possuo o discricionoridode de escolho

Público deve prevolecer em reloÇõo

evilor donos oo erório.

sente pleito preÍende ofostor, do

oçôo oo disposto no Estotuto que

sive poro evitor que ocorro olgumo

BUSCA DA

destocor que

do objeto, o

oos interesses

emboro o

Supremocio

porticulores,

AdministroÇÕo

do lnteresse

o fim de

isonomio e o selecionor o píoposto mois vonloioso poro o AdministroÇõo e deve ser proeessodo

ê il rlôaralô ohpdprcnda n( nrinr-íniaç hÁçir_n< nrpviçlns nn rrrt 10 dc I ei de I ir-itanÃeq nr ta m

Medionte o ótico de que é um procedimenio sedimentodo em Lei,

o llcltoçôo nôo pode ser conduzldo oo bel prozer do Admlnlslroção, em ofronÍo

oo princípio do impessoolidode, pois o Adminisiroçõo Público deve ogir com

imporciolidode o fim de gorontir o controtoÇõo do proposto mois vontojoso, olrovés de criÍérios

objetivos.

3.1 . Do Descrltivo Técnlco

Após onólise do Ítem 89, referente oo Grupo de ltens l9 - Molduro lnterolivo Touch Screen,

verificomos que o descritivo opresentodo restringe indevidomente o competitividode do certome,

por conter corocterÍsticos excessivomente específicos e ossociodos o um modelo porticulor de

mercodo, como se observo em produtos comerciolizodos por determinodos morcos (porexemplo,

UnionBoord).

No que diz respeiÍo oo "Acobomento em preto fosco e desrgn exc/usivo com vidro nõo

oporenfe", Íois requisitos nõo lníluenciom direlomente no desempenho lécnlco ou Íunclonol do
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molduÍo, trotondo-se openos de corocterísti cos e L io de design e ocobomento

específico direciono o editol o um fobriconte, controrion

o compelitividode sem.justificotivo técnico.

oo lei, que vedo clóursulos que restrinjom

No que diz respeito oo "Cupho/der ou suporle de coneÍos integrodo", emboro o suporte

sejo um ocessório útil, suo formo ou locollzoçôo (lnlegrodo à molduro) nôo é delerminonte poto o

Íuncionolldode do produlo. Existem diversos modelos que oferecem esse recurso de outros formos.

No que refere-se à "CompoÍibi/idode com diferenles llpos de N (bordo ultrofino,

convencionol e grossoJ ", o compotibilidode deve ser definido por porômelros de fixoÇôo e

tomonho, nôo por tipos comerciois de bordo, que voriom enlre morcos e modelos.

Por fim, no que diz respeito oo "SofÍwore de interoçõo", o ediÍol deve especificor openos '-\
que o sotlwore sejo compolível com os prlncipois sistemos operocionols e Íunçôes multitouch,

evilondo mencionor soluções proprielórios.

Com isso, requer que o item sejo reformulodo poro privilegior os coroclerístlcos lécnlcos

essenclols oo desempenho e à lnleroperobilidode, e nôo o design ou o estético de um modelo

específico. Desso Íormo. o certome monleró o omplo competitividode e otenderó oo princípio do

isonomio, conforme determino o Lei, gorontindo o melhor proposto técnico e econômico à

Administroçõo.

Assim tombém solicilomos que sejo odlcionodo o lomonho do molduro que vise ser

odquirido, pois nõo consio o informoçôo, podendo levor o editol o umo frustoçôo opós receber o

modelo de tomonho menor ou moior que o plonejodo poro oquisiÇÕo.

Coso nosso enlendimento nõo estejo coneto, impugnomos o presente ediiol e requeremos^

o opresentoçôo do justificotivo técnico que fundomente o necessidode de monulençõo dos

especif icoÇôes restritivos.

3.2. Do Prozo de Enhêgo

Troz o editol:
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7,I- Oo prazo cie entregã do objeto:

7.1.1- O(slprazo(slde entrega do objeto d

a) n3o poderá ser superíor a 05 {cinco) dias

fornecrmento ou outro instrumento hábil.

intes critérios:
ctata de rerebinrento da ordem de

No entonto, os tronsportodoros, especiolmente no coso de equipomentos sensíveis e de

gronde porte, como os Molduros lnterotivos, frequentemente necessitom de prozos moiores poro

gorontir umo entrego seguro, sem riscos de ovorios. Esse cuidodo é fundomentol poro preseryor o

integridode do produto, considerondo o risco elevodo de donos duronte o movimentoçõo e o

tronsporte.

Além disso, em períodos de olto demondo logístico - como os meses de retomodo do

\, colendório escolor ou fechomento de trimestre fiscol - e dionte de fotores externos como

condições climóticos odversos, hó um impocto direto no disponibilidode de froto e no eficiêncio

dos rotos, o que pode comprometer os prozos originolmente estimodos. Assim. o solicitoçõo de um

prozo odicionolviso osseguror nÕo openos o cumprimento controtuol, mos tombém o entrego de

um produto em perfeitos condições de uso.

Em visto dos pontos expostos, solicitomos respeitosomente o olteroçõo do prozo de

entrego poro 30 (trinto) dios.

Estes prozos ompliodos permitirõo o todos os licitontes o orgonizoçÕo logístico necessório

poro o entrego e demonstroçõo dos equipomentos, ossegurondo umo competiçÕo mois justo e

equilibrodo.

Coso o órgÕo opte por monter o prozo de entrego, entendemos que diloções de prozo

v serõo oceitos, desde que justificodos. Estó correto nosso entendimento?

3.3. Do lntervolo Poro Monlfesloçõo do lnlençõo de Recurso

O editol prevê:

"I I.2.1.A infençõo de recorrer deverosermoniÍesÍodoimedio sob peno de
preclusõo, e o prozo poro opresenÍoçõo dos rqzões recursois previsto no subifem
(l l.l.l)seró ÍnÍciodo no doÍo de intimoçõo ou de lovroturo do oto de hobilitoçõo ou
inobilítoçõo ou, no hipóÍese de odoçdo do inversõo de foses previslo no § Io do ort.
l7 do Lei no. 14.133, de 0l /0412021, do oto de julgomento."
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A onólise de um editol e seus onexos, empreso, dos documentos de

hobilitoçôo e do decisôo do Comissôo de LicitoÇõ o exrge tempo e otençÕo poro identificor

possíveis vícios e erros,

Umo motivoçõo de interpor recurso odequodo opresento diversos vontogens, tonto poro

o empreso que recorre quonto poro o Comissõo de Licitoçoo e poro o processo licitotorio como

um todo.

Em olguns cosos, o locol do sessõo público pode nõo ter ocesso à internet ou opresentor

instobilidode no conexôo, dificultondo o registro do intençõo motivodo de interpor recurso no

sistemo eletrônico.

, pois esse ^
tempo é suficiente poro que os empresos onolisem os otos do processo e tomem umo decisõo

sobre o interposiçôo de recurso.

A omplioçõo do prozo poro registror o intençôo de recurso em licitoções goronte moior

isonomio entre os licitontes, osseguro o efetividode do direito de recurso e o defeso dos princípios

do legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode e economicidode.

Acerco do temo, o TCU proferiu diversos decisões e, inclusive, recomendoçõo, poro que

sejo conferido tempo mínimo de 30 (trinto) minutos poro monifestoçõo de intençõo de recurso em

Pregôes eletrônicos:

IroÍo-se de Pedido de Reexome interposÍo pelo Ministério do Plonejomento,
Orçomento e Gestõo - MPOG, contro o Acordõo 1.99012008 - Plenorio (tls. 1841185,
vol. P), por meio do qvol este Iribunol decidiu:"9.2. determinor ô Secretorio de
Adminislroçõo do Coso Civil do Presidêncio do Repúb/ico - SA- PR que, em futuro..^
licitoções: 9.2.2. eslobeleca como 30 ftrinlol minulos o lempo mínlmo poro o
opreseníocôo de recursos por poríe dos licilonles. guondo do reolizocôo de preoôes
elelrônÍcos; (...) 13. Assim, enfendo rozoóvelfozer determinoçõo à SA-PR, bem ossim
oo Ministerio do Plonejomenlo, Orçomento e Gestôo - MPOG, poro que, em fuÍuros
certomes do espécie esÍobeleço o Íempo mínimo de 30 (trinto) minulos poro o
opresenÍoçôo de recursos por poie dos inferessodos.

Dionte disso, entendemos que seró conferido o prozo mínimo de 30 (trinto) minutos poro

que os licitontes possom monifestor intençôo de recurso, conforme entendimento jurisprudenciol.

Estó coneto nosso entendimento?
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o fim de que

E

o
Aindo, coso o intervolo poro i

o fose sero informodo com ontecedê

intençõo de recurso possom fozê-lo,

:

neço inolterodo, entendemos que

os licitontes de desejorem monifestor

Coso nosso entendimento nõo estejo coneto, gostoríomos de esclorecer se o prozo poro

o interposiçõo de recurso seró comunicodo previomente oos licitonÍes.

3.4. Do Amostro

Troz o editol:

t9 - DA NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

l9.l- Poro fins de instruçôo do fose de julgomento, o que se refere o inciso lV do ort.
17 do Lei no. 14.133. de 0l/04/2021, o onólise e ovolioçõo do conformidode do
proposÍo seró feilo medionte homologoçôo de omosÍros, conforme previsõo legoÍ
conslonÍe no § 3o do ort. l7 do Lei n". 14.133, de 0l 10412021, portonto, finolizodo fose
o de /onces de preços e de julgomento, foz-se necessório, somenfe em reloçõo oo
licitonte provtsoriomenfe vencedor, sob peno de desclossificoçõo do(s)proposÍo(s/,
o envio de umo omosÍro de codo um dos ilens que compõem o(s/ grupo(s/ de ifens
orremotodo(s), no orozo móximo e imoronooovel de 03 ltrêd dios úteis, conlodos o
porti do dio em que o ernpreso foi declorodo vio chot do sessõo público eletrônico
provisoriomenÍe vencedoro do(s) respectivo(s/ grupo/s/ de iÍens;

Ao onolisor o Editol, observomos que o editol exige opresentoçÕo de omostro físicq em 03

dios úteis, o que se mostro excessivomente restritivo, considerondo os corocterísticos técnicos e

comerciois do item licitodo (molduro interotivo),

Entendemos que tolexigêncio é inodequodo e excessivomente restritivo, sobretudo dionte

dos corocterísticos técnicos e comerciois do produto licitodo. O objeto em questõo, molduros

interotivos, troÍo-se de equipomento podronizodo, omplomente comerciolizodo no mercodo

nocionol e internocionol por fobricontes de renome, com especificoÇões técnicos devidomente

cotologodos e documentodos em monuois, loudos e cotólogos comerciois, os quois jó permitem

umo onólise técnico preciso e seguro por porte do Administroçõo.

Desso formo, o exigêncio de opresentoçÕo físico do omostro como condiçõo prévio à

ovolioçôo técnico revelo-se desnecessório poro este tipo de produto, que nôo é ortesonol,

personolizodo ou de produçõo sob medido.
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Além disso. é importonte ressoltor que se quipomento de gronde porte e olto

volor, cujo oquisiÇõo prévio pelo licitonte, openos poro fins de omostrogem, represento um

investimento expressivo e de elevodo risco, considerondo que noo ho quolquer gorontio de

controtoçõo. As empresos precisom levor em conto nôo openos o custo de oquisiÇÕo do

equipomento, mos tombém despesos odicionois como embologens, impostos, frete, mõo de obro

e deslocomento de técnico oté o locol. Todos esses fotores. somodos, ocobom por encorecer

oindo mois o processo, onerondo desnecessoriomente os porticipontes.

A opresentoçôo físico do omostro implico nõo openos em custo de oquisiçôo, mos

tombém em despesos logísticos com tronsporte, seguro, ormozenomento e monuseio, o que pode

desestimulor o porticipoçôo de fornecedores sérios e quolificodos, resultondo em restriçôo

indevido à competitividode do certome.

Ademois, o prozo de 03 dios úteis é incompotívelcom o fornecimento de telos interotivos,

que muitos vezes sõo feitos sob demondo ou têm entrego superior o esse período, mesmo com

estoque nocionol. A logístico - emissõo de noto, tronsporte e entrego - exige mois tempo.

Esse prozo curto desconsidero tois fotores e pode inviobilizor o porticipoçôo de empresos

copocitodos.

Dionte desse cenório, entendemos que o exigêncio em questôo deve ser revisto, sejo por

meio do exclusõo do obrigoçôo de opresentoçôo de omostro físico, substituindo-se toletopo por

onóllse lécnlco com bose em documentoçõo comprobotório idôneo (como cotólogos técnicos,

loudos, opresentoções oo vivo e vídeos demonstrotivos), ou oindo pelo odoçõo de omosho online,

por meio de videoconferêncio, modolidode que permite o licitonte demonstror integrolmente

todos os pontos previstos no Editol, com porticipoçõo simultôneo do Administroçõo e dos demois

concorrentes, gorontindo isonomio, tronsporêncio e reduçÕo de custos, umo vez que dispenso o

deslocomento do equipe técnico oté o locol.

Alternotivomente, coso montido o exigêncio de omostro fGico. sugerimos o omplioçÕo do

prozo poro envio poro 30 (trinto) dios corridos, ossegurondo tempo hóbíl poro o oquisiçõo e o

tronsporte do equipomento de formo seguro, odequodo e em conformidode com os próticos

comerciois do setor.
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Tol revisôo é essenciol poro gorontir o competitividode do certome, sem prejuízo à

quolidode do ovolioçdo técnico pelo Administroçôo.

3.5. Do lnstoloçõo

O editoltombém prevê:

"6.5.1. A controtodo seró responsóvel descorgo, entrego e,
quondo oplicóvel, monÍogem e
Administroçõo."

locois designodos pe/o

Entendemos que o órgõo licitonte detém pleno conhecimento sobre os ombientes de

instoloçõo - incluindo estruturo físico, tipo de porede, loyout dos solos e eventuois restrições

técnicos - e trotondo-se de um item de boixo complexidode de instoloçõo e fócil monuseio,

\, entendemos que nÕo ho obrigotoriedode de montogem/instoloçõo por porte dos licitontes. Estó

coneto nosso entendimenlo?

Desto formo, requer sejo excluído o exigêncio de instoloçõo pelo Controtodo, Coso

contrório, solicitomos que sejom prestodos esclorecimentos detolhodos sobre os locois de

instoloçõo, número e dimensões dos solos envolvidos, bem como o cronogromo de execuçõo

previsto, de formo o viobilizor o correto dimensionomento do proposto técnico e finonceiro.

Ressoltomos, por fim. que o exigêncio de montogem/instoloçõo impocto diretomente no

custo finol, pois envolve deslocomento de equipe técnico, equipomentos e tempo odicionol de

execuçõo.

Coso esse entendimento nõo sejo oceito, pugnomos que o instoloçõo sejo retirodo,

gorontindo eficiêncio, reduçõo de custos e cumprimento dos princípios do rozoobilidode,

\- economicidode e eficiêncio.

4. DO DIREITO

Em conformidode com o ortigo 5o do Lei de Licitoções, sõo princípios expressos do

licitoçõo: legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do publicidode, do eficiêncio, do

interesse pÚblico, do probidode odministrotivo, do iguoldode, do plonejomento, do tronsporêncio,

EC

o

tronsporle,
dos

do eficócio, do segregoçÕo de funções, do motivoçõo, do vinculoçÕo oo editol, do julgoment



ob.ietivo. do seguronço jurídico, do rozoobi
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vidode, do proporcíonolídode, do

celeridode, do economicidode e do desenvo rono lsusientóvel.

DenÍre eles, destoco-se o princípio do iguoldode entre os licitontes, tombém

conhecido como princíplo do isonomio: o AdministroçÕo Público deve conduzir o liciÍoÇÕo de

moneiro impessool, sem prejudicor ou privilegior nenhum licitonte. Desde que preenchom os

requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em porticipor do dísputo devem ser trotodos com

isonomio.

A importôncio do licitoçôo poro o Administroçõo Público estó expresso no ortigo 37,

XXl, do ConstiluiÇõo do Repúblico. Assim, o reÍerido princÍpio dos odmlnlstrodos peronle o ^
Administroçõo Público, oo ser oplicodo o licitoçôo público, tronsmudo-se no princípio do

iguoldode de condiçôes o todos os concorrêntes, que odquire coróter de princípio conslitucionol

medionte o suo inclusõo no texto do Corto Mogno, ocimo tronscrito.

Assim, o referido princípio dos odministrodos peronte à Administroçôo Público, oo ser

oplicodo à licitoçõo público, tronsmudo-se no princípio do iguoldode de condiÇões o todos os

conconentes, que odquire coróter de princípío constitucionol medionte o suo inclusõo no lexto

do CorÍo Mogno, ocimo tronscrito.

Em consonôncio com Celso Anlônio B. de Mello 12004, p. 73), poro o Direito

Administrolivo, o princípio do isonomio ou do iguoldode dos odministrodos em foce do ^
AdministroÇõo ondo de môos dodos com o princípio do impessoolidode. Em outros polovros, o

iguoldode refere-se nõo d AdminístroÇôo Público em si, que represento os interesses do

coletividode, supremos em reloÇôo oo interesse privodo. A iguoldode, em Direito Administrotivo,

concerne oo modo como o AdminiskoÇõo Público deve troÍor os odministrodos.

Todos os dispositivos do lei de licitoçôes ou regulomentoçõo de um específico

processo licitotório deve ser interpretodo à luz do princípio do isonomio. Sobre o ossunto:
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"(...) os esc/orecimenlos do MinC noo .onr"griãm' 'e,ídrr o
subjeÍividode do ovolioçõo do provo de conceiÍo, especio/mente
considerondo-se o item I do primeko etopo e os ifens 3 e 5 do segundo
etopo, os quois nõo ulillzom porômetros objelivos poÍo ct ofribuiçõo dos
ponÍos à ticitonte, corocterizondo infringêncio oo princípio do
lulgomenlo objellvo eslompodo no od. 3o do [eí 8.66611993, bem como
oo prlncíplo constitucionol do isonomio (...) 36. Considerondo os indícios
de irreguloridodes reloÍodos. que ferem disposilivos do l.ei 8.66611?93,
olém do prlncípio consfiÍucionol do lsonomio, e considerondo tombém
o exceçoo previslo no § óo do ort. 276 do RIICU, seró proposfo gue o
MinC odote medidos com vistos o onu/oçoo do Pregõo E/eÍrônico
t6120t4 (...) (TCU O3Ot962Ot40, Relotor: ANDRÉ DE CARVALHO, Doto de
Julgomento: 22/0412015)" (grif o nosso/.

Apesor do julgodo se referir à ontigo Lei de Licitoções, é certo que os princípios

previstos ôquelo époco encontrom-se omporodos no legisloçoo vigente.

Assim é obrigoçõo do Administroçõo Público nõo somente buscor o proposto mois

vontojoso, mos tombém demonstror que concedeu o todos os concorrentes optos o mesmo

oportunidode.

5. DOS PEDIDOS

Dionte do exposto, requer o Solicitonte

l. O recebimento do presente pedido de impugnoÇÕo com esclorecimento e o

DEFERIMENTO do seu mérito;

2. Requerer que o Administroçõo Público cumpro o prozo de 3 (três) dios úteis,

previsto no ortigo 1 ó4, § 2o, do Lei no 14.133121, poro responder o impugnoçõo
protocolodo. o fim de gorontir o pleno exercício do controditorio e do omplo

defeso. ossegurondo o tronsporêncio e o legolidode do processo licitotorio;

3. A reformo do descritivo técnico do item 89, referente oo Grupo de ltens l9 -

,r-* 6?5 
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Molduro lnterotivo, nos termos do exposto;
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4. Coso nosso pedido

e requeremos o o
hido, impugnomos o presente editol

justificotivo técnico que fundomente o

necessidode de monutenÇÕo dos especificoções restritivos;

5. A reformo do prozo, poro que posse o ser de 30 (trinto) dios, com o intuito de

omplior o competitividode, nos termos do exposto;

ó. Alternotivomente, o esclorecimento sobre o possibilidode de diloçôo de

ptozo, nos termos do exposto;

7. O esclorecimento quonto oo prozo poro o monifestoçôo do intençõo de

interposiÇôo de recurso, nos termos do exposto;

8. Subsidioriomente, o esclorecimento quonto o comunicoçôo prévio do prozo,

por porte pregoeiro, nos termos do exposto;

9. A reformo do editol, no que diz respeito à exigêncio de omostro.

Alternotivomente, que o omostro posso ser reolizodo de moneiro virtuol, nos

termos do exposto;

10. Coso montido o exigêncio do omostro, que o prozo poro suo opresentoçôo

sejo de 30 (trinto) dios, nos termos do exposto;

I l. Por fim, o revisôo do exigêncio do instoloÇôo do equipomento, nos termos do

exposto.

Nestes termos, pede deferimento

Curitibo, 4 de novembro de 2025.
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